                    
	
                                        RIO GRANDE DO SUL
                  CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO
                                PROCURADORIA LEGISLATIVA

                                                          
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 014 / 2022


Institui os jogos escolares municipais de São Jerônimo/RS, e dá outras providências.


EVANDRO AGIZ HEBERLE, Prefeito Municipal de São Jerônimo/RS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º.	São instituídos, em caráter permanente, os Jogos Escolares Municipais, com o objetivo de promover intercâmbio sócio desportivo da juventude, integrar, promover e formar jovens atletas através do esporte escolar em nossa Cidade, bem como despertar-lhes o interesse pelo ideal olímpico.

Art. 2º.	Os Jogos Escolares Municipais serão disputados anualmente, durante o calendário escolar, para as diversas modalidades esportivas, sob a organização da Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Esportes e Lazer em parceria com a Secretaria de Educação.

Parágrafo Único.	Poderá o Poder Executivo firmar parcerias com Escolas privadas que se dediquem ao treinamento das práticas desportivas previstas nos jogos, para a preparação dos atletas e realização das competições.

Art. 3º.	Têm direito à inscrição e participação nesses jogos, estudantes de todas as escolas municipais, estaduais e particulares, sediadas no Município de São Jerônimo.

Art. 4º.	Os Jogos Escolares Municipais serão realizados para ambos os sexos, em três categorias:

a) Mirim: Até 11 anos;
b) Infantil: de 11 a 14 anos; e
c) Juvenil: de 15 a 17 anos.

§ 1º.	É livre a participação do atleta em quantas modalidades quiser, sendo de inteira responsabilidade da Escola que o inscreveu caso haja coincidência de datas.


§ 2º.	O atleta poderá participar apenas representando a escola em que estiver matriculada.

Art. 5º.	As Secretarias Municipais responsáveis pela organização dos Jogos, no primeiro trimestre de cada ano, deverão divulgar o calendário, locais de realização e as modalidades esportivas a serem disputadas naquele ano.

Art. 6º.	Posteriormente, após a confirmação das escolas participantes e em quais modalidades, deverá fazer o Regulamento Geral da competição.

Art. 7º.	O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 8º.	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
                                           São Jerônimo, 25 de julho de 2022.
                                   


                                                        
                                                   ________________________________
 Vereador Claiton Dornelles                                            
                                                                        Bancada PSDB                                                               
















JUSTIFICATIVA DO PROJETO

 

As competições estudantis são uma oportunidade de estímulo ao espírito esportivo, além de difundirem os valores do esporte entre os jovens, aumentará o vínculo do aluno-atleta com a escola, contribuindo com a diminuição da evasão escolar, promovendo a integração social entre interior e sede, bem como o exercício da cidadania e a descoberta de novos talentos. 

No contexto de integração e sociabilidade, crianças e jovens constroem valores e formam conceitos, por meio das atividades desportivas. 

A experiência nas disputas acirradas e o espírito competitivo entre as escolas também levará os jovens a encararem o esporte como um futuro, favorecendo a descoberta de novos talentos esportivos. 

Esse projeto visa também um ato concreto no combate às drogas e ao uso do álcool em meio à juventude, visto que a inserção de hábitos saudáveis de vida desde a infância é uma das maneiras de se prevenir o uso de drogas na adolescência e vida adulta.

Fomentar a prática do esporte com fins educativos, contribuir para o desenvolvimento integral do aluno como ser social, democrático e participante, estimular a prática esportiva nos estabelecimentos de ensino e a iniciativa de combate as drogas, são objetivos desta iniciativa que ora apresento.



São Jerônimo, 25 de julho de 2022.
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 Vereador Claiton Dornelles                                           
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